
MUNICÍPIO DE EPORA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N" 1681/2020

SÚMULA: ALTERA A SÚMULA E O ARTIGO 1" DA LEI
MUNICIPAL N" 1647/2019, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 1® -Fica alterada a súmula da Lei Municipal n° 1647/2019,
que passa vigorar com a seguinte redação:

SÚMULA: AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA KATHLEEN ALVES FERREIRA, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 2® - Altera o Artigo \° da Lei Municipal n® 1647/2019, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. r - Fica pela presente Lei, e com base na Lei
Complementar n" 002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo
Municipal autorizado a ceder a empresa KATHLEEN
ALVES FERREIRA, inscrita no CNPJ/MF n"

36.203.816/0001-60, a área de terras constituída pelo Lote de
Terras n° 19(dezenove), da Quadra n° 02 (dois), com a área de
744,25 metros quadrados, localizado na Cidade Industrial
Edivar Sávio Polli, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado

do Paraná, com os seguintes limites e confrontações:
IMÓVEL : Lote n" 19.
QUADRA : N° 2.
ZONA : Cidade Industrial Edivar Sávio Polli.
SITUAÇÃO : Município e Comarca de Iporã - PR.
ÁREA : 744,25 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:
NORTE:Com o rumo de NO 55°03', na distância de 37,58
metros, confrontando com o lote n° 20, desta quadra.
LESTE:Com o rumo de NE 34°50', na distância de 20,00
metros, confrontando com parte do lote n° 02, desta quadra.
SUL:Com o rumo de NO 55®03', na distância de 36,85
metros, confrontando com o lote n" 18, desta quadra.
OESTE:Com o rumo de NE 32°44', na distância de 20,01
metros, confrontando com o Prol. da Rua Katsuo Nakata.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art.
58 e seus parágrafos da Lei n° 002/2009, de 22/12/2009,
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